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ANEXO Il - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022.02. 

Razão Social: 
CNPJ Nº.: 
Endereço: 
Fone/Fax: 

Banco: 
Agência Nº: pesso, a 

Conta Corrente Nº: À 

OBJETO: Aquisição de equipada e ia e para Unidade de Atenção Especializada 
em Saúde, Hospital Municipal Antônio Nery junto a Secretaria de Saúde do: Município de Uruburetama. 

  

ITEM | ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS | MARGA | UND [QNT “VRUNIT. | VR. TOTAL 
  

            
  

    
  

  

VALOR GLOBAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:RS 0 (O y 
    Prazo de entrega: 30 (trinta) dias úteis. + n 

Validade da proposta: 60 (pesceninda pa 

Declaro para os devidos fins que nos preço Ioterpeisá estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento teferente.a frete, sp Ss, É fesifoame ted pessoal e demais ônus pertinentes à 
fabricação e transporte do To Petas. 

<<<DATA>>> 

  

     

| <<<Assinatura do Proponente>>>. A 
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E é VER, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022.02 | 

ANEXO Ill - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

<<<RAZÃO SOCIAL, 
CNPJ Nº e ENDEREÇO >>> 

DECLARA: 

a) Declaração da Licitante em papel timbrado e asflnado peta; NE centante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista nonciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal, combinado com o inciso 
V do artigo 27 Lei nº 8.666/93 — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor.de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de dezesseis e maior de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado.neste edital, em papel 
da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 

b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos “requisitos constantes neste edital, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 
da firma proponente, assinadas por Fpielogalmento habilitada e que seja possível identificar quem 

assinou; 

c) Declaração da Licitante em papel timbrado e Mecidédo pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e aceita o teor “completo do Edital, ressalvando-se-o direito recursal, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral 
das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo constante ..no/ edital, em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar pio assinou; 

d) Declaração da Licitante em Paper timbrado e assinado pelo E Entao legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de r não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação 
em licitações ou contratações com a Administração. Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o 
modelo apresentado neste edital, em papel “da própria. empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas. por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível identificar quem assinou. 

<<<Assinatura do Proponente>>> 

Obs.: Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel timbrado da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível identificar quem assinou 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022.02 

ANEXO IV à 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO» neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.<-NOME>, quai cação ai estado civil, profissão, RG e 
CPF). a sina T 

osso 

OUTORGADO: <NOME DO OREDENCIADO> ditikação cionaldad, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere sd gado) pleno e gerais poderes para representá-lo, junto ao 
Município de Uruburetama, Estado do Ceará; relativo ao pregão promovido através do Edital de Pregão 
Eletrônico nº ....... go. PPA, , podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o 
procedimento, os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária; Como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da:Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, | clusive interpor recursos, ciente de que por força do 
artigo 675 do Código Civil está e pSstetgper todas * obrigações contraídas pelo outorgado. 

e
 

E
N
 

DasaPsRs snsc saaaanransanencsenanasa sanar oenenanena ado a 

E OUTORGANTE 
Repr go 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022.02 Sage A 
ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA 
idade DRT , NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS 

O MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, pessoa jurídicá de direito: público interno, inscrito no CNPJ Nº 
RRRR Rena Dae com sede a «....m............, através da Secretaria da Saúde, neste ato representado 
pela Sra. ........... ad, doravante denominada CONTRATANTE, e de .outro lado, a empresa 
as sia ara , pessoa jurídica de direito privado, SEDIdUd d....p.....X..do.......à, inscrita no CNPJ 
jepARE SARRO ce » por seu representante legal, Sr(a) ....... a CEPE nº 
saias doravante denominada CONTRATADA, firmam entre. si 6 presente Termo de 
Contrato em conformidade com o que preceitua a Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às sad e gendiçães a seguir ajustadas. 

01 CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente termo de contrato tem origem no Pregão Eletrônico nº 035/2022.02 em conformidade 
com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, os termos da Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 10.024/2019, 
devidamente autorizado pelo Secretário Ordenadora de Despesas daSecretaria da Saúde, a 
SE sa e da proposta do(a) licitante pe tudo parte integrante deste Termo, 
independente de transcrição. . 

02 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO |. aa 
2.1. Constitui objeto deste contrato MENTSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO 

NERY JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, conforme itens 

anexos a este termo contratual.     

  

2.2 O regime de execução será de forma Rn com fornecimento através de ordens de compra 

emitida pela secretaria contratante, 

03 CLÁUSULA TERCEIRA -— DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O presente contrato tem o valor global de o E ES ), a ser pago na proporção 
da entrega dos materiais, segundo as autorizações de formecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a 
condições da proposta de preços adjudicada. 

3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme verificação do mesmo 
pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, 
observadas as disposições editalícias. 

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 

fornecedor. 

3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) 

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de 
Uruburetama — Secretaria da Saúde. 

3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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04 CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E FINALIDADE pot 
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da dias dia 
assinatura com vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, cuja finalidade é equipar o Hospital 
Municipal Dr. Antônio Nery Filho do Município de Uruburetama. 

05 CLÁUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº... 
Elemento de: Despesa Nº. asas , por conta de recursos financeiros da Proposta nº 
11394.331000/1220-01, através da Portaria nº 1.251, de 24 de maio de 2022 do Ministério da Saúde. 

06 CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a. «cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada e da tai nº 10.520/02, bem como Decreto nº 
10.024/2019. 

6.2. A CONTRATADA: 

6.2.1 - O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever o Contrato. Este'prazo poderá ser prorrogado uma vez; por igual período, quando solicitado 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município 
de Uruburetama. 

6.2.2. Entregar os produtos licitados na secretaria Entalonte! no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
a contar da expedição da ordem de compra, nos locais determinados pelo Município de Uruburetama, 
observando rigorosamente as es contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua. proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo, pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, / previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive-com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do contrato, e ainda: 

  

a) A reparar, corrigir; remover ou substituir, às suas expensas, no total ou ém parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados dirdtaÊnte ao: MuÁcids de Uruburetama ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na “execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acómpantamento pelo. órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratiáis, os “aeréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor infoial atualizado do contrato, na forma do $ 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

  

   
   

  

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE 
recusará, devendo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ser adequados às supleci 
condições; n 

6.3. A CONTRATANTE: 
6.3.1. O Município de Uruburetama obriga-se a: 
a) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança, afim de fazer as devidas instalações e/ou montagens quando necessárias, 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 
c) Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega e fiscalizar o contrato. 

d) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do objeto. 

e) Solicitar a substituição dos produtos, se não estiver de acordo com as especificações técnicas no 
Termo de Referência 
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6.4. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO Ra ar 
6.4.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/93, será designado, pela secretaria contratante, o (a): gr. (Sra.) 
acolhido REC Aa A O , funcionário(a) público(a) municipal, representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.4.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Licitante 
Vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e qe, de ERR com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

07 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES. E REAJUSTE DO: CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só-poderá ser feita “através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 
da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, . «após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa: 

7.2. O equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições pactuadas; na hipótese-de-sobrevirem-fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pitine PORTAO álea econômica extraordinária e 
extracontratual. ' 

7.3. REAJUSTE: A alteração contratual pelas razões drefictes no item anterior, dar-se-á mediante 
solicitação da contratada devidamente: justificada e acompanhada “dos documentos que comprovem o 
desequilíbrio, seguindo-se do processo administrativo competente onde se demonstre tal situação e 
termo aditivo, sendo reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a-retribuição da Apm reça ESA na a poderá ser UR o índice IGP-M, da 
Fundação Getúlio Vargas 

08 CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002, a Licitante 
vencedora que: 

8.1.1. Inexecutar total ou Parselente qualquer das obrigações “assumidas em decorrência da 
contratação; ; dá | 

8.1.2. Quando o convocado dentro do prazé de validade da sua a propostr não assinar o contrato. 

8.1.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita; sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.1.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos igniat s 
para a Contratante o 

8.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela Tóndut 

do licitante; 

8.2.1. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco 

anos; 

8.2.2. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Uruburetama com o consequente 

descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo de até cinco anos, 

8.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante Vencedora 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
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8.3.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666/93, a Licitante Vencedora 
que: 

8.3.2. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre 
não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

|. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
a) fraudar na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo; 
c) cometer fraude fiscal; 
d) não mantiver a proposta. 

8.4. A autoridade competente, na-aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores. 

8.5. A Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará ao contraditório e a ampla defesa à a Licitantes, observando- se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, "ge 1999. 

09 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO . j 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Spa É 

9.2. Além da aplicação das multas já E o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação. judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93. 

9.3. O procedimento de rescisão dPsspvara os ditames cp nos artigos 79e 80 da Lei nº 8.666/93. 

9.4. No caso de inexecução' Gota ou parcial, do contrato o qual enseja sua rescisão com “as 
consequências contratuais e as previstas em. | lei, nos termos do Art. 77, ficam reconhecidos os direitos . 
da administração, consoante Art..55, inciso |X da” Lei dg 8. 666/93. 

  

    

10 CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em cometi idade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação e as na 
licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 
58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de Uruburetama ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei nº 8.666/983. 

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
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10.7. O Município de Uruburetama rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com 
os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato, serão decididas pela 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520/2020, Decreto nº 10.024/2019, Lei nº 
8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar nº 123/2006, na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como as normas e.princípios gerais dos contratos e as demais normas de direito público 

vigente, independentemente de suas o a j 

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DO FORO“ ao 
12.1. O foro da Comarca de Uruburetama, Estado do Ceará, é o condhetenia para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em am “ao disposto no:$ 2º do art. 55 da Lei nº 
8.666/93, alterada e consolidada. E 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente e, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

a 
f 
» > Ud À EA <<<Local e Data>>> 

MUNICÍPIO DE URUBURETAMA <<<RAZÃO SOCIAL>>> 

    

<<<CNPJ Nº>>> EA e Ei<<CNRO NQA> 

<<<UNIDADE GESTORA>>> "*.. E <<<REPRESENTANTE>>> 
<<<ORDENADORA(A) DE DESPESA>>> <<<CPF Nº>>> 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: Cd é e Ter e 2 W E 

. PEN O Eu 

E CPF Nº. 
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